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PARECER CONTRARIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 11/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR CÍCERO CUSTÓDIO, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO A DOADORES DE MEDULA ÓSSEA EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS POR ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  
I- RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº. 11/2018, que dispõe sobre a sobre a isenção de taxas de inscrição a doadores de medula óssea em concursos públicos realizados por órgãos do poder público do Município de Vitória da Conquista.
De acordo com o seus dispositivos, fica dispensado do pagamento em concursos públicos municipais doadores de Medula óssea cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula óssea (REDOME). 

II- EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade

III- VOTO:
Em que pese os bons propósitos e fundamentos do Projeto de Lei em epígrafe, a matéria tratada na proposição não merece prosperar, pelos fundamentos a seguir expostos:
Cumpre frisar que o Projeto de Lei em análise isenta de taxas de inscrição em concursos públicos tem natureza jurídica de preço público ou tarifa, cuja fixação é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o que obstaculiza a tramitação desta proposição. 
Percebe-se então, que qualquer iniciativa de leis que invada a esfera de competência normativa privativa do Prefeito Municipal seria inconstitucional. Isto porque se deve considerar, fundamentalmente, que a Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica Municipal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios, havendo, igualmente, a previsão dessa repartição, em termos horizontais. 
Ademais, o Legislativo Municipal, ao dispor sobre incentivos fiscais e matéria tributaria, bem como a composição e estrutura dos Órgão e Secretarias Municipais, está a interferir na área de atuação exclusiva do Administrador, a Lei Orgânica Municipal estabelece que é competência privativa do prefeito municipal a iniciativa das leis que disponham sobre a criação e o funcionamento dos órgãos da administração pública. Senão vejamos:
Art. 74. Compete privativamente ao Prefeito, entre outras atribuições:
I. iniciar o processo legislativo nas seguintes hipóteses:
b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária;

c) criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Subprefeituras e órgãos de Administração Pública e alteração das existentes, assim como elaboração das normas sobre o seu funcionamento.
Conforme preceituado alhures, ao legislador municipal não é concedida liberdade absoluta ou plenitude legislativa, devendo acatar as limitações impostas pela ordem legal, principalmente quanto à criação de serviços municipais. 
IV- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 11/2018, por estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 22 de março de 2018.
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